
TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N° 001/2025 - SME

PROCESSO N° P373859/2025

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE
FOMENTO Nº 001/2025 - SME QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E EDUCACIONAL
BODES PRETOS DE SOBRAL, PARA OS FINS
QUE NELE SE DECLARAM.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria de Educação,

situada à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral - CE, com CNPJ no

07.598.634/0001-37, neste ato representado por sua Secretária Executiva da

Educação, a Sra. Cibelle Conceição Rodrigues Sousa, brasileira, inscrita no RG sob o

n° 2017080451-2, CPF n° 043.854.983-00, doravante denominado CONTRATANTE, e

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E
EDUCACIONAL BODES PRETOS DE SOBRAL, inscrita no CNPJ sob o nº inscrita no
CNPJ n° 19.572.808/0001-71, tendo como representante legal a Sra. Fernanda Talita

Cunha de Sá Lima, inscrita no RG sob o n° 20082238817e CPF n° 059.107.193-27,

tendo como finalidade a INCLUSÃO DA FONTE ORÇAMENTÁRIA ao termo de

fomento supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo apostilamento tem como objeto a INCLUSÃO DA FONTE

ORÇAMENTÁRIA, abaixo relacionada, ao Termo de Fomento que tem por objeto a

“conjulgação de esforços para a execução dos Jogos Escolares Sobralenses - JES

2025”:

06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.50.41.00.1.500.1001.00;
06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.50.41.00.1.550.0000.00.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC f4gQMr62  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo

apostilamento, para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, é assinado pelo

representante da parte CONTRATANTE e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), data da assinatura.

CIBELLE CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA
Secretária Executiva da Educação

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________

2._____________________________________

VISTO:

HIURY MACHADO MELO
Coordenador Jurídico da SME
OAB/CE n° 46.698
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